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PORTARIA Nº 100/2023, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018
e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26 do
Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.057897/2022-39, RESOLVE:

Localizar PEDRO HENRIQUE DE MACEDO SILVA, Matrícula nº 4778407/SIAPE
Professor Substituto, nos Cursos de graduação em Pedagogia e Educação do Campo, da
Faculdade de Educação da Universidade Federal de Catalão

 
PORTARIA Nº 101/2023, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018
e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26 do
Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.004499/2023-09, RESOLVE:

Conceder  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  pela  obtenção  dos
certificados, “Curso Introdutório – Técnico Administrativos em Educação”, “Transformação
Digital  no  Serviço  Público  (Turma  JAN/2022)”,  “Siape  Folha  (Turma  AGO/2021)”,
totalizando a  carga horária  de  140 (cento e  quarenta)  horas,  a  NAYARA DE SOUZA
SILVA, Matrícula nº 3247656/SIAPE, Técnico de Tecnologia da Informação, da Classe de
Capacitação D I  para o D II,  de acordo com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005, com a
redação dada pela Lei nº 12.772/2012, com regulamentação conforme art. 5º, do Decreto
nº 5.824/2006, a contar de 09/02/2023, data em que foram atendidas todas as exigências
necessárias.

PORTARIA N° 102/2023, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

A REITORA  PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de
2018 e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26
do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.047363/2019-07, RESOLVE:

DECLARAR  que  MARIANA BATISTA DO  NASCIMENTO  SILVA,  Matrícula  n°
1923351/SIAPE, Professor Adjunto A, lotada na Faculdade de Educação da Universidade
Federal de Catalão, foi aprovada no Estágio Probatório pelo Conselho Diretor da referida
Unidade Acadêmica,  conforme certidão  datada  de 01/02/2023 e  parecer  favorável  da
Comissão Permanente  de Pessoal  Docente,  tendo o  resultado  sido  homologado pela
Reitoria em 16/02/2023. DECLARA ainda ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL,
pelo interstício de três anos de efetivo exercício, completado em 03/12/2022.
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PORTARIA Nº 103/2023, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018
e a Portaria MEC nº 2.119, de 10 de dezembro de 2019; conforme os arts. 25 e 26 do
Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 47 do Regimento Geral/UFCAT; tendo em vista o que
consta no Processo nº 23070.045758/2019-67, RESOLVE:

       Prorrogar até 04/09/2023, o afastamento do servidor WELLINGTON JHONNER
DIVINO BARBOSA DA SILVA, Matrícula nº 2192489/SIAPE, Professor Adjunto, lotado na
Faculdade de Educação da Universidade Federal de Catalão, para cursar Doutorado em
Educação, na Universidade Federal do Paraná (UFPR), na cidade de Curitiba (PR).

ROSELMA LUCCHESE
Reitora Pro Tempore da UFCAT

PORTARIA Nº 107/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018 e a Portaria nº 500/2021/UFCAT, publicada no D.O.U. de
05/10/2021; conforme o art. 25, § 7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento
Geral/UFCAT,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23070.033189/2021-21,
RESOLVE:

Autorizar  o  afastamento  de  CACILDO  GALDINO  RIBEIRO,  Matrícula  nº
1748710/SIAPE, Secretário-Executivo, lotado na Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da
Universidade Federal de Catalão, para cursar Pós-Graduação em Estudos da Linguagem,
no  nível  Doutorado,  na  Universidade  Federal  de  Catalão/UFCAT,  no  período  de
01/03/2023 a 03/03/2024.
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PORTARIA Nº 111/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

O  VICE-REITOR  PRO  TEMPORE  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
CATALÃO, no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, §
1º, da Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018 e a Portaria nº 500/2021/UFCAT, publicada
no D.O.U. de 05/10/2021; conforme o art. 25, § 7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49
do Regimento Geral/UFCAT, em cumprimento à Decisão Judicial constante nos autos do
processo nº 1020252-80.2021.4.01.3500, da 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de

 Goiás e tendo em vista o que consta nos Processos n° 23070.050883/2021-11, nº
23070.044254/2021-44 e n° 23070.021100/2022-65 RESOLVE

Art 1º - Alterar/Restabelecer os termos das Portarias que concederam Aceleração
da Promoção e Progressão a  THIAGO PORTO DE ALMEIDA FREITAS,  Matrícula  nº
1543247/Siape,  lotado no Instituto  de  Matemática  e  Tecnologia  -  IMTEC/UFCAT,  para
constar: 

I - Tornar sem efeitos os termos da Portaria n° 388/2021 de 25/08/2021 (doc. SEI
2312093).

II  -  Restabelecer os  termos  da  Portaria  nº  3218/2010  de  11/08/2010,  que
concedeu Progressão Horizontal a THIAGO PORTO DE ALMEIDA FREITAS, Matrícula
nº 1543247/SIAPE, Professor Assistente, lotado no Campus Catalão do Nível 2 para o
Nível 3, de acordo com o art. 16 do Decreto n° 94.664/87, regulamentado pelo Título II,
Capítulo V, da Portaria Ministerial n° 475/87, com efeito a contar de 20/07/2010, data em
que completou o interstício de dois anos.

III  -  Restabelecer os  termos  da  Portaria  nº  3079/2012,  de  20/09/2012,  que
concedeu Progressão Horizontal a THIAGO PORTO DE ALMEIDA FREITAS, Matrícula
nº 1543247/SIAPE, Professor Assistente, lotado no Campus Catalão, do Nível 3 para o
Nível 4, de acordo com o art. 16 do Decreto n° 94.664/87, regulamentado pelo Titulo II,
Capítulo V, da Portaria Ministerial n° 475/87, com efeito a contar de 20/07/2012, data em
que completou o interstício de dois anos.

IV  -  Restabelecer os  termos  da Portaria  nº  0789/2012,  de  13/02/2014,  que
concedeu  Aceleração  da  Promoção pela  pela  obtenção  do  Titulo  de  Doutor  em
Matemática, Área de Concentração: Álgebra, conferido pela Universidade de Brasília, a
THIAGO  PORTO  DE  ALMEIDA  FREITAS,  Matricula  n°  1543247/SIAPE,  lotado  no
Campus Catalão,  de Professor  Assistente,  Classe B,  Nível  2,  para Professor  Adjunto,
Classe C, Nível 1, de acordo com o art.55, da Resolução CONSUNI n° 32/2013, a contar
de 01/10/2013, data da autuação do requerimento no CIDARQ - Centro de Informação,
Documentação e Arquivo.
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V  -  Restabelecer os  termos  da  Portaria  nº  4828/2015,  de  30/11/2015,  que
concedeu  Progressão a  THIAGO  PORTO  DE  ALMEIDA  FREITAS,  Matrícula  nº
1543247/SIAPE, Professor Adjunto, Classe C, lotado na UAE/Matemática e Tecnologia da

 Regional Catalão, do Nivel 1 para o Nível 2, nos termos da Resolução Consuni n°
32/2013, com efeito a contar de 01/10/2015, data em que completou o interstício de 24
(vinte e quatro) meses.

VI  -  Restabelecer os  termos  da Portaria  nº  5605/2017,  de  19/10/2017,  que
concedeu  Progressão  a  THIAGO  PORTO  DE  ALMEIDA  FREITAS,  Matrícula  n°
1543247/SlAPE, Professor Adjunto, Classe C, lotado na UAE/Matemática e Tecnologia -

 Regional Catalão, do Nível 2 para o Nível 3, nos termos da Resolução Consuni n°
32/2013, com efeito a contar de 01/10/2017, data em que completou o interstício de 24
(vinte e quatro) meses.

VII  -  Restabelecer os  termos  da  Portaria  nº  5700/2019,  de  15/10/2019,  que
concedeu  Progressão a  THIAGO  PORTO  DE  ALMEIDA  FREITAS,  Matrícula  nº
1543247/SIAPE, Professor Adjunto, Classe C, lotado na UAE/Matemática e Tecnologia -
Regional Catalão, do Nível 3 para o Nível 4, de acordo com o art. 69, incisos I e II da
Resolução  Consuni  nº  18/2017,  a  contar  de  01/10/2019,  data  em que  completou  o
interstício de 24 (vinte e quatro) meses.

VIII -  Alterar os termos da  Portaria n.° 554/2021, de 21/10/2021, que concedeu
Promoção a  THIAGO PORTO DE ALMEIDA FREITAS,  Matrícula  n°  1543247/SIAPE,
lotado no Instituto de Matemática e Tecnologia da Universidade Federal de Catalão, de
Professor Adjunto, Classe C, Nível 4, para Professor Associado, Classe D, Nível 1, de
acordo com o art. 69, incisos I e II da Resolução Consuni/UFG n° 18/2017, a contar de
20/07/2018, data em que completou o interstício de dois anos, para constar, onde se lê: a
contar de 20/07/2018, data em que completou o interstício de dois anos, leia-se: a contar
de 01/10/2021, data em que completou o interstício de dois anos.

IX  -  Tornar  sem efeitos os  termos  das  Portarias  n°  555/2021  de  21/10/2021  e  nº
419/2022 de 25/07/2022, que concedeu  Progressão a THIAGO PORTO DE ALMEIDA
FREITAS, Matrícula n° 1543247/SIAPE, Professor Associado, Classe D, lotado no Instituto
de Matemática e Tecnologia da Universidade Federal de Catalão, do Nível 1 para o Nível
2, de acordo com o art. 69, incisos I e II da Resolução Consuni/UFG, n° 18/2017 e art. 1°
da  Resolução  ConSuniiUFCAT  n°  18/2020,  a  contar  de  20/07/2020,  data  em  que
completou o interstício  de dois  anos e  Progressão a  THIAGO PORTO DE ALMEIDA
FREITAS, Matrícula n° 1543247/SIAPE, Professor Associado Classe D, lotado no Instituto
de Matemática e Tecnologia, da Universidade Federal de Catalão, do Nível 2 para Nível 3,
de acordo com o art. 69, incisos I e II da Resolução Consuni/UFG, n° 18/2017 e art. 1° da
Resolução Consuni/UFCAT n° 18/2020, a contar de 20/07/2022, data em que completou o
interstício de dois anos, respectivamente.
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PORTARIA Nº 112/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

 O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018 e a Portaria nº 500/2021/UFCAT, publicada no D.O.U. de
05/10/2021; conforme o art. 25, § 7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento
Geral/UFCAT,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23070.005789/2023-61,
RESOLVE:

Art.  1º Dispensar  KARLLA VIEIRA DO CARMO, Matrícula  nº  2858482/SIAPE,
Professor Adjunto, do encargo de Vice-coordenadora do Curso de Ciências Biológicas –
Licenciatura da UA Biotecnologia da Universidade Federal de Catalão.

 
Art. 2º Os efeitos legais da dispensa desta portaria vigorarão, nos termos do art.

15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, a partir de 22 de fevereiro de
2023.

PORTARIA N° 113/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

 O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO,
no exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018 e a Portaria nº 500/2021/UFCAT, publicada no D.O.U. de
05/10/2021; conforme o art. 25, § 7º do Estatuto/UFCAT e os arts. 45 e 49 do Regimento
Geral/UFCAT,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23070.047363/2019-07,
RESOLVE:

          Conceder Aceleração da Promoção a MARIANA BATISTA DO NASCIMENTO
SILVA, Matrícula nº 1923351/SIAPE, lotada na Faculdade de Educação da Universidade
Federal  de  Catalão,  de  Professor  Adjunto,  Classe A,  Nível  1  para  Professor  Adjunto,
Classe C, Nível 1, nos termos dos art. 64 e 70 da Resolução Consuni/UFCAT nº 18/2017,
com efeitos a partir desta data.

 CLÁUDIO LOPES MAIA
Vice-Reitor Pro Tempore da UFCAT
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